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Ementâ do Projeto: aa denomindção de Campo de Futebol Vereddor João Cândido

da ,ilvd, localizado no Patrimônio São José'

Autor: Cleissinho

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artiqos 160 e 170 do Regimento Interno desta casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 . OUORU" EXIGTDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 21g,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esEÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art 220, a saber:

Art. 220, So pêlo voto de 2/3 (dois Grços) de seus membros, pode a Câma6 Municipal:

ü - modificlr a denominaéo de logradouro público, exceto quando houvêr solicitação escrita

de. no mínimo,9oi% (noventa por cento) dos moradorês aí residentet acompanhada de
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manifestação oral de representante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inríever parà fazê-lo em reunião oÍdinária da Câmara, no qÚe contarà com a manifestação

do Vereador propositor da alteraÉo;

2 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 398 de 7gl1lt2o25 que Da denominação de canpo de Futebol

Vereador Jaão Cândido dd Silvd, localizado no Patimônio São lose, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíPio em face

do interesse locnl, enconkando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das lêis que dela se

ocupem só pode ser g€ral ou concorrente.

Da Leois lacáo co n stitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

p€rfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privatlva da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tam!Ém não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal'
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

ConstituiÉo F€deral, já que comp€te aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÉo no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do MunicÍpiq mesmo em que ele não fosse o único anteressado, dede que

seia o princlpal. É a e.ra piedominância; tudo que repercute direta e imediatarnente na vida

munlcipal é de interessê locâ|", (CASTRO José Nilo dê, an Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Edatora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edlção, l"talheiros, página 587:

"vale ressaltar que essa competência do llunicípio para legislar 'sôbre assunlos de interesse

local' bem como a de 'suplementar â lêgislação federal e estadual no que couber'- ou sêja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significnüvamentê a atuação

legislativa da Cimara de vercadores.

(...)

Leis de iniciôtiva dô Câmarô, ou môis propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à inaciativa do prefeito, As leis

orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipat São, pois, de iniciativa exclusivâ do

prefeito, como Chefe do Executivo local. os proietos de lei que disponham sôbrê a criação,

estruturação e atribuições das secretârias, órgãos e entes da Âdministração Pública Municipal;

matéria de organizaéo administrativa e planejamento de execução de obras e seNiços

públicos; craaÉo de cargos, funçôes ou empregos públicos na Administração diretà, autarquia e

fundacional do Município; o regame jurídico único e previdenciário dos servidore§ municipais,

Íixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual ê os critérios suplementares e especiais. os demais proietos competem

concorrentemente ào prefeito e à Câmara, na forma regimental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Munacípio compete prover túo quânto diga respeito ao seu peculiar interesse e âo

bem-estãr de sua populaéo, cabendo-lhe, pravativamente, dentre outras, as seguintes

atribuiÉes:

)MlI - regulamentar a utjlização de logradouros púbiicos e, especialÍnente no perímetro

uóano, determinar o iünerário e os pontos de paÍada dos transportes coletjvos;

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

a existência de umd coabitação normdtiva entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formaq, pdra o exercício da competência destinada a

'denominação de próprios, vids e logradouros públicos e suas alterdções', cada

qual no âmbito de suas atribuiÇões. IRE 1.151.232 rel. min. Alexdndre de

Moraes, j. 3-10-2019 P, DJE de 12-11-2019, Tema 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aDós autorizacão

leoislativa, depois de verificada toda documentacão oertinente a DÍoDosta

leoislativa.
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É imperioso registrar, que deve ser observado, informaçôes a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação nô sentido de verificar a

existência de nome no referido Camoo de Futebol, que se pretende denominar, já

que, desta forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos,

em atenção ao art. 220 do Regimento Interno.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao píojeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juÍidicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Cômissões é de cunho meramente opinativo de ãtividade intelectual. ou seia,

tem caÍátêÍ técnico ooinativo, não Yinculando os veÍeadorês à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiío Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de lvluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votação em plenário.
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3 - DA CONCLUSÃO FII{AL DA COMISSÃO

ConsideÍando todo o expoío, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 398

de 791LL12025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.
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RANGEL MARTI RA PANr'A .

I.4UNIQUE HELE íMUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOU - ['lembro

CHRISTIAN - Suplente'

comissão de constituiçâo, Legislação e lustiça - composição aÊ. 83 RI.

L ArtiSo 66, 9§ I e 2 do Regimento Interno
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PROTETO LEI No: 398/202s

Protocolo no: 463412025 - Data: 19/1112025

Objeto de análise pêla Diretoria furídica nos teÍmos da pÍoposta

apresentâda: Ementa do Projeto: Dá denomindúo de Cdmpo de Futebol Vereador

João Cândido da Silva, localizado no Patrimônio São José.

AutoÍ: Cleissinho

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-lurídica Legislatva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sallentar que a opinião

ta ti
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de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeç, seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funEão leg.lslativa. vêrificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREi4O TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específlca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas comissôes, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânicô do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das câmard

Municipal de Muriaé.

n

nI

.JJFrâncisco Carvalho Jurídico

oAB/f4G 99693

2 "o Fr«er emitido pr prúuradü ou advogado de tirgão da adninisbado pública não é ato

adminitüatha. I'lada mais e tu que a opinião enitida Êlo opndor do direitq opinião t*nico-jurídi@,

que otunbá o admihistra&r na tonada dâ dditão, na pnitica do dto admininrativo' que s @nsÜttui

na execuçâo ex ofrcio da lêi, l,la oryttunidadê do iutganentot Prquanto envolvido na 6@ situpbs

pleL ou sj4 ato opirratiw qoe poderia ei ou oão, @nsidêÊdo pelo administadoí." (Matrd,ado de

sêgurança nô 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mello - sTF ) sem grifo no

oriJinal
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PARECER DÂ COMTSSÃO DE REDAçÃO E 
^SSUÍ{TOS 

DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nosart.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉC'{ICA LEGISIáTIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que s€ pretendia esclarecer, ê dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§50 - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IIi,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 23g. A redaÇão frnal do Projeto, para ser discutida e votad4 independe dos

interstícios consà ntes deste Reg imento'

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

ISeen
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

- Relator

CLEISSON EVA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENTCA

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição aÊ. 83 RI.

1 Seá adnitida emendà à tddáo tlnal, com a frnaliddde exctusívd de ordenar a matéria, conjgir d

linguagem, os engdnos, as coDtradiç&s ou @ra aclarar o seu texto.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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